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Av.  Brasilia, 338 Centro Tel.: (062) 336-1135 - CE P 72920-000 

Telefax: [062] 336-1383 CGC 01298975/0001-00 

Lei 473/96, de 03 de  junho  de 199E_  

"Procede Reajuste Salarial aos Funcionários 
Estatutários da Prefeitura Municipal de - 
Alexânia e dá outras providências" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, ESTADO DE GOIAS, 

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal de Alexânia. 
Estado de  Goias,  por seus membros, nos termos do  art.  11 item XXXIX 
concomitante com o  art.  35 item XI, da Lei Orgânica Municipal, Aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1.- Fica o Chefe do Executivo autorizado, nos 
termos desta Lei, a proceder Reajuste Salarial aos Funcionários Esta-
tutários da Prefeitura Municipal de Alexania, na forma e direcionamen-
to do anexo integrante desta Lei. 

$ Unico- O disposto neste artigo será aplicado em 
consonância com o índice de 12 % (doze por cento), sobre o salário ba-
se de cada carreira do mês de abril, a titulo de reajuste salarial.  

Art.  2.- O auxílio-família dos funcionários serra 
reajustado para o valor de R$ 3,50(trés reais e cinquenta centavos) na 
proporgdo de uma cota-parte, objetivando beneficiar os dependentes com 
até 16 (dezesseis) anos de idade.  

Art.  3.- VETADO.  
Art.  4.- Os encargos originários desta Lei  sera()  

cobertos pela Lei de Meios de 1996, em conformidade com a origem e fi-
nalidade da classificaqào funcional e orcamentária prevista na Lei Fe-
deral n. 4.320/64.  

Art.  5.- Esta Lei entrará em vigor na data de 1. 
de maio de 1996, revoagdas as demais disposiqbes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexania. Estado 
de Goiás, aos sete dias do mês de maio de mil no-
vecentos e noventa e seis. 
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